
O Programa Luz do Povo, lançado em julho de 2025, é uma política pública
criada para ampliar o acesso à energia elétrica e reduzir o impacto da conta de
luz para famílias em situação de vulnerabilidade. 

A iniciativa tem como foco o combate à pobreza energética, promovendo mais
dignidade, cidadania e qualidade de vida em áreas urbanas, rurais e remotas. O
principal benefício do programa é a isenção da tarifa de energia para famílias
com renda per capita de até meio salário-mínimo, inscritas no CadÚnico, que
consomem até 80 kWh por mês. Caso o consumo ultrapasse esse limite, o
beneficiário paga apenas a diferença, ou seja, se consumir 100 kWh, pagará
somente 20 kWh. 

O programa também contempla pessoas com deficiência ou idosos que
recebem o Benefício de Prestação Continuada (BPC), famílias com renda de até
três salários-mínimos que possuam integrante dependente de equipamentos
elétricos para tratamento, além de famílias indígenas e quilombolas inscritas no
CadÚnico. O desconto é aplicado automaticamente na fatura de energia, a
partir do cruzamento de dados entre as distribuidoras e o CadÚnico, sendo
fundamental que o cadastro esteja sempre atualizado junto ao CRAS.
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Para saber mais detalhes, acesse o site do Ministério de Minas e Energia.



Além da agilidade, a Fatura Digital oferece mais comodidade para consulta e
arquivamento, permitindo que você acesse suas contas sempre que precisar,
de onde estiver. Outro benefício importante é a contribuição para o meio
ambiente, reduzindo o uso de papel e incentivando práticas mais sustentáveis.

Faça a adesão e aproveite todas essas vantagens. Basta acessar nossos
canais oficiais de atendimento digital e ativar a sua Fatura Digital. É simples,
rápido e eficiente.
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A Fatura Digital chegou para trazer mais
praticidade ao seu dia a dia. Com adesão
gratuita e segura, você passa a receber
sua conta de energia de forma mais rápida
e confiável, diretamente nos canais
digitais, evitando atrasos e facilitando o
acompanhamento mensal.
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